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JUNTADA DE TERMO DE REFERÊNCIA 

Junto aos autos, novo termo de referência para aprovação da autoridade competente e 
prosseguimento dos demais atos. 

Bom Lugar — MA, em 24 de fevereiro de 2021. 

CRISTINA VIEIRA DE S USA MIRANDA 
CHEFE DE SEÇÃO DE PATRIMÔINI , COMPRAS E ALMOXARIFADO 

Aprovado pela Autor dade Competente em  de O .  de 2021. 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. JUSTIFICATIVA 
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Rubrica: 

1 . 1 Tal aquisição tem por objetivo atender a Secretaria Municipal de Assistência Social, visto que 

o Município não possui veículos para deslocamentos dos profissionais desta Secretaria para atender a 

população. 

Salientamos que com a aquisição destes veículos, o Município proporcionará acesso aos serviços, 
humanização e melhorias na qualidade dos serviços oferecidos à população local. 

2. OBJETO 

2.1 Contratação de Pessoa(s) Jurídica(s) para Aquisição de 02 veículos automotores, veículos novos O 
(zero) Km, Destinados a Secretaria Municipal de Assistência Social de Bom Lugar - MA. Conforme 
Convênio/MDS n°854190/2017. 

3. VALOR ESTIMADO 

3.1 O preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de referência foi extraído de 
pesquisas realizadas junto aos fornecedores e no âmbito da Administração, com base em tal 
procedimento, foi estimado o valor total de R$ 107.715,00 (Cento e sete mil setecentos e quinze 
Reais). 

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

4.1 As especificações e quantitativos dos produtos a serem adquiridos o objeto acima citado e 
demais exigências são as seguintes: 

Item Especificações dos ,erviços Unid. Quant. 
Valor 

Unitário Valor Total 

Aquisição de v ;ículo automotor 
(veículo novo O Km, d : fabricação nacional 
ano 2020 modelo 20;:.1, 04 portas motor 
flex, álcool gasolina mínimo de 1.0, 75 cv, 
cambio mecânico, de 05 marchas a frente e 
uma ré equ pado COM r-

01 condicionado, pneu rodas, no mínimo ara Unid. 02 53.857,50 107.715,00 
13 polegadas, tapet( s de borracha, proteán 
de motor e dema s itens de segurança 
obrigatórias por lei) 

* 

. . 

4.2. INFORMAÇÕES TÉCN? CAS DOS PRODUTOS A SEREM ADQUIRAIOS: 
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4.2.1. As informações, especificações técnicas dos veículos a serem adquiridos, deste 
Termo de Referência, conforme segue: 

1202-1-

Aquisição de 02 veículos automotores (veículos novos O Km, de fabricação nacional ano 
2020 modelo 2021, 04 portas motor flex, álcool gasolina, mínimo de 1.0, 75 cv, cambio mecânico, de 
05 marchas a frente e urna ré equipado com ar-condicionado, pneus rodas, no mínimo aro 13 
polegadas, tapetes de borracha, protetor de motor e demais itens de segurança obrigatórias por lei. 
Destinados a secretaria municipal de Assistência Social de Bom Lugar - MA. Conforme 
Convênio/MDS n°854190/2017. 

5. DO PRAZO, LOCAL E DEMAIS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO 
OBJETO: 

5.1. Os veículos descritos neste Termo deverão ser entregues à CONTRATANTE no prazo máximo 
de 60 (sessenta) dias, contados da data de recebimento da Ordem de Fornecimento (pedido de 
fornecimento dos produtos), nos endereços que serão informados pela Secretaria Requisitante 
nas respectivas ordens de fornecimento, tudo por conta do foritccedor. 

5.2 Os veículos serão avaliados provisoriamente antes da entrega defitiva, e deverão ser entregues 
defitivamente no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento provisório e 
após a verificação da qualidade e do quantitativo dos produtos. 

5.3. Fica assegurado a CONTRAT XNTE o direito de rejeitar os veículos entregues em desacordo com 

as especificações e condições deste Termo de Referência, ficando a CONTRATADA obrigada a 

substituir e/ou reparar os itens irregulares, no prazo de até 30 (trinta) dias. 

5.4. Caso a substituição/reparação dos veículos não ocorra no prazo determinado, estará a 
CONTRATADA incorrendo em atraso na entrega e sujeita à aplicação das sanções previstas 
neste termo. 

5.5. O aceite dos itens pela CONTRATANTE não exclui a responsabilidade civil nem a ético-
profissional do fornecedor por vícios de quantidade ou qualidade dos veículos ou disparidades com as 
especificações estabelecidas no Termo de Referência e seur, Anexos, verificadas posteriormente, 

garantindo-se à CONTRATANTE as faculdades previstas em ; .gislação pertinente. 

5.6 Os equipamentos, objeto do presente 7 ermo de Referênciz„ deverão ser entregues em todo território 

municipal, nos endereços que serão ir dicados pela Secre tarja Requisitante na(s) respectiva(s) 
Ordem(ns) de Fornecimento, ou no A lmoxarifado da Pre 'eitura Municipal de BOM LUGAR, no 

endereço: Rua Manoel Severo, Centro - BOM LUGAR /MA , em dias de expediente, de segunda a 
sexta-feira, das 08:00h às 14:0011, horário local, a critério da Ct NTRATANTE. 

5.7 A Secretaria Requisitante designará uma comissão ou um se vi lor para efetuar o recebimento dos 
veiculos, na forma prevista neste Termo de Referência, obedecidas , s disposições constantes na alínea 
b, inciso II do Art. 73, da Lei n°. 8.666/93. 
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5.8 Os prazos de fornecimento dos produtos poderão ser prorrogados, a critério da Secretaria 
Requisitante, desde que a Contratada formalize o pedido por escrito e fundamentado em motivos de 
caso fortuito, sujeições imprevistas e/ou de força maior, observado o art. 57, § 1°, da Lei Federal n° 
8.666/93. 

5.9 As aquisições/contratações dos itens constantes do presente Termo de Referência ocorrerão de 
acordo com as necessidades e conveniências da Secretaria Requisitante, e desde que exista o respectivo 
crédito orçamentário, mediante a emissão de Contrato e da respectiva Nota de Empenho e posterior 
Ordem de Fornecimento. 

5.10 Os prazos de fornecimento do referido objeto poderão ser Prorrogados, a critério da Prefeitura de 
BOM LUGAR desde que a Contratada formalize o pedido por escrito e fundamentado em motivos de 
caso fortuito, sujeições imprevistas e/ou de força maior, observado o art. 57, § 1°, da Lei Federal n° 
8.666/1993. 

5.11 O recebimento dos veiculos se dará nos moldes do Art. 73 a 76 da Lei 8.666/93. 

6. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

6.1. O julgamento das propostas será do tipo menor preço "por item". 

7. CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS: 

7.1. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente do País (Real — R$). 

7.2. Os preços e lances ofertados deverão possuir apenas duas casas decimais após a virgula (* ) 

7.2.1. Não será admitido no preço, o fracionamento de cent wos que ultrapassareri duas casas decimais, 
desprezando-se a fração remanescente. 

7.3. Somente serão aceitos os preços unitários e preços totais/globais que estiverem, após a fase de 
lance/negociação, iguais ou inferiores aos preços estimacios/orçados por esta Administração Pública 
Municipal. 

8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

8.1 Para comprovação de atendimento à Qualificação Tc:•znica, o Edital de Licitação deverá exigir a 
apresentação do(s) seguinte(s) documento(s): 

8.2 A apresentação de requisitos de qualificação técnica ;: um dos fatores que devem ser inseridos nos 
Termos de Referências e Editais de contratações da Adnhistração Pública como forma complementar 
de garantir o fornecimento de um produto. Bem assim, deverá conter no EditaÀ a exigência de 
apresentação de, no mínimo, 01 (um) atestado/declaração de capacidade técnica, compatível 
com o objeto deste termo de referência, expedido por pessoa ,; irídica de direito público ou privado, 
que o licitante forneceu ou está fornecendo, de modo satisfatório, produtos da mesma natureza ou 
similares aos do presente Termo. 

09. ADJUDICAÇÃO 
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9.1. 9.1. A adjudicação das propostas de preços será pelo critério do MENOR PREÇO "POR ITEM". 

10.2. Não há óbice quanto à adjudicação de um ou mais itens para a mesma licitante. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1 As despesas decorrentes da execução do objeto correrão por conta dos recursos específicos 

consignados no Orçamento da Prefeitura Municipal de BOM LUGAR /MA, para o exercício de 2021, 
conforme dotação(ões) orçamentária(s) a seguir: 

ORGAO: 02 Poder Executivo 
UNIDADE GESTORA: 0213— Fundo Municipal de 

Assistência Social 
FUNÇAO PROGRAMATICA: 08.244.0032.1.059 Aquisição de 

Veículos para o Fundo Municipal de 
Assistência Social 

CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA: 4.4.90.52.00 — Equipamentos e 
Material Permanente 

FONTE DE RECURSO: 0129000000 Transferência do FNAS 

11. Os recursos para cobertura das despesas decorrentes da execução do objeto desta licitação são 
oriundos do CONVENIO N°854190/2017 - MDS 

12. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE E DA 

CONTRATADA: 

12.1. Deveres e Responsabilidades da CONTRATANTE, além de outras que poderão ser 

previstas no Edital e Contrato: 

12.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para acompanhar 

e fiscalizar a execução dos Contratos; 

12.1.2. Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as especificações 
apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, nocivo ou danificar seus bens 
patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários; 

12.1.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pacti .adas; 

12.1.4. Aplicar à CONTRATADA a; sanções administrativas reguk mentares e contratuais cabíveis; 

12.1.5. Preencher e enviar a Ordem de Fornecimento de acordo con os critérios estabelecidos neste 
Termo de Referência; 

12.1.6. Receber os produtos fornecidos pela CONTRAI 'DA, que estejam em conformidade 
com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizad• s devendo assinar ao final o TERMO DE 
RECEBIMENTO DEFINITIVO; 

12.1.7 Solicitar a substituição imediata de produtos C 22 julgar insuficientes, inadequados ou 
prejudiciais; 
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12.1.8. Recusar com a devida justificativa qualquer produto entregue fora das especificações 
constantes na proposta da CONTRATADA; 

12.1.9. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados à CONTRATADA, 

decorrentes do mau uso ou operação imprópria, a partir do ato da recepção do produto fornecido para 

teste até a sua aceitação final, desde que, na sua apresentação, objeto não tenha apresentado defeitos; 

12.1.10. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela 

CONTRATADA dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato; 

12.1.11. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o fornecimento 
dos produtos. 

12.1.12. Promover o acompanhamento e a fiscalização d, objeto contratado, sob os aspectos 
quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando por 

escrito à CONTRATADA, as ocorrências de imperfeições, falhas ou irregularidades, fixando-lhe prazo 
para corrigir defeitos ou irregularidades constatados no fornecimento dos produtos. 

12.2. Deveres e Responsabilidades da CONTRATADA, além de outras que poderão ser 
previstas no Edital e Contrato: 

12.2.1. Fornecer os produtos conforme especificações definidas no presente Termo de 
Referência, não podendo nunca ser inferior a esta; 

12.2.2. Manter capacidade mínima de entrega para atender as demandas contratadas; 

12.2.3. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo contratante, relacionados com 
as características dos produtos; 

12.2.4. Entregar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE nas Ordens de Fornecimento, os 
produtos objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de entrega estabelecido; 

12.2.5. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente em 
relação aos produtos que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos necessários; 

12.2.6. Indicar, formalmente, preposto apto a representa-la junto , CONTRATANTE, que deverá 
responder pela fiel execução do Contrato; 

12.2.7. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências do:i Fiscais dos Contatos e/ou dos 
Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual; 

12.2.8. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa 
ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da presente 
relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o 
acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE. 
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a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRATADA, 

esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o pagamento de Documento de 

Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do Contrato no valor correspondente ao 

dano, acrescido das demais penalidades constantes do instrumento convocatório e do contrato. 

12.2.9. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fi calização da execução do objeto pela 

CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou parcialmente, 
a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e recusar os materiais empregados que 
julgar inadequados; 

12.2.10. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

12.2.11. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à 
CONTRATANTE para pagamento; 

12.2.12. Substituir os produtos reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido no 
Termo de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE; 

12.2.13. Substituir os produtos que apresentarem defeitos, sem ônus para a 

CONTRATANTE, no prazo de demais condições previstas neste Termo de Referência. 

12.2.14 Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, além 
de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso; 

12.2.15. Arcar com todas as despesas relacionadas à entrega do objeto, tais con .o frete, seguro, 
impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver. 

12.2.16. Os Produtos deverão ser de primeira qualidade, sendo aplicadas todas as normas e 
exigências do Código de Defesa do Consumidor. Deverão, ainda, conter especificações do INMETRO 
e outros Órgãos de controle de qualidade, quando houver, bem como as características peculiares de 
cada item e, quando for o caso, possuir em suas embalagens unitárias, especificações de peso, 
medida, quantidade, orientações de armazenamento, manuais de utilização, quando for o caso, prazo 
de validade de acordo com o fabricante, contado da data de entrega e demais informações que se 
fizerem necessárias para a perfeita utilização dos mesmos. 

12.2.17. A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante a vigência do 
contrato, ainda que o fornecimento decorrente esteja previsto para ocorrer após o término de sua 
vigência. 

12.2.18. A contratada estará obrigada a comparecer, sempre que solicitada, à sede da Unidade 
Requisitante, a fim de receber instruções, participar de reuniões ou para qualquer outra finalidade 
relacionada ao cumprimento de suas obrigações. 
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12.2.19. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições 
contidas no Termo de Referência, no edital e no(s) respectivo(s) contrato(s), inclusive quanto ao 
compromisso de fornecimento dos quantitativos contratados; 

13. MODALIDADE DE LICITAÇÃO 

13.1. Este planejamento foi elaborado de acordo com o Ordenamento Jurídico Nacional que 
regulamenta o processo de aquisições para a Administração Pública, Lei n° 8.666 de 
21 de junho de 1993 e Lei n° 10.520 de 17 de julho de 2002, e constitui peça integrante, 
indispensável e inseparável do processo licitatório, visando viabilizar a aquisição dos produtos descritos 
neste planejamento; 

13.2. Deste modo, o presente documento contém os elemertos básicos e essenciais determinados 
pela legislação, descritos de forma a subsidiar os interessados em participarem do certame licitatório 
na preparação da documentação e na elaboração da proposta; 

13.3. Os produtos que constituem o objeto deste Termo de Referência enquadram-se no conceito de 
bem comum, nos termos da legislação em vigor, onde os requisitos técnicos são suficientes para 
determinar o conjunto da solução escolhida, e ainda, o objeto é fornecido comercialmente por mais de 
uma empresa no mercado; 

13.4. Assim, entende-se que a modalidade de licitação deverá ser PREGÃO, a ser realizada na 

forma ELETRÔNICA, conforme previsto no Decreto Federal n°. 10.024/2019, com vistas a obter a 
melhor proposta para a Administração Pública. 

14. JUSTIFICATIVA PARA A DIVISÃO EM ITENS 

14.1. Em virtude de acudir o maior número de interessados em participar da licitação sem prejudicar o 

ganho da aquisição em escala, razão capital da realização das compras conjuntas, optou-se pela divisão 
deste certame em ITENS, sempre em respeito à mais ampla competição e conforme previsto no art. 
23 §§ 1° e 2° da Lei n° 8666/93 e Súmula 
247 do TCU: 

"Lei n. 8.666/93 
Art. 23, § 1°) As obras, serviços e compras efetuadas pela 
administração serão divididas em tantas parcelas quantas 
se comprovarem técnica e economicamente viáveis, 
procedendo-se à licitação com vistas ao melhor 
aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e 
à ampliação da competitividade, sem perda da economia 
de escala. (Redação dada pela Lei n. 8.883, de 
1994)" 

"Súmula n. 247: 
É obrigatória a admissão da advdicação por item e não 
por preço global, nos editais das licitações para a 
contratação de obz-as, serviços, compras e alienações, cujo 
objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo para o 
conjunto ou complexo ou perda de economia de escala, 
tendo em vista o 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LII1FPIG:s.c,AezsR

s6 

0: _.» 
Rua Manoel Severo, Centro Administrativo 

C.N.P.J.: 01.611.400/0001-04 

R ubnca : 

objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes 
que, embola não dispondo de capacidade para a 
execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do 
objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades 
autônomas, dev. Ido as exigências de habilitação 
adequar-se a essa divisibilidade." 

14.2. O detalhamento das especificações dos itens deste Termo de Referência, figuram no item 4 deste 

Termo. 

15. DO CONTRATO 

15.1 O contrato, obedecerá às condições estabelecidas no Edital e seus anexos, e estará vinculado 
integralmente à este instrumento, implicando na obrigatoriedade da empresa licitante vencedora em 
cumprir todas as obrigações e condições especificadas neste Termo de Referência e seus Encartes. 

15.1.1. Em conformidade com o art. 64 da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, devidamente 
fundamentado no art. 90 da Lei n° 10.520/02, a administração convocará a empresa contratada, para 
assinatura do termo de contrato, a qual terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da convocação, 
para celebração do contrato. 

15.1.2.0 prazo de convocação estipulado no item 15.1.1 poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo 
justificado aceito pela Administração. 

15.2. O presente Termo de Referência, Edital e seus anexos, bem como a proposta da empresa licitante 
vencedora do certame, farão parte integrante do contrato, independ nte de transcrição. 

15.3. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei n° 8.666/93 e alterações 
posteriores, mediante as devidas justificativas. 

15.4. O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, pela contratante, independentemente de 
qualquer notificação ou interpelação judicial desde que a contratada deixe de cumprir com 
quaisquer das Cláusulas do Contrato, além de ficar sujeita às penalidades previstas na Lei n° 
8.666/93 e no edital desta licitação. 

15.5. O contrato terá vigência de acordo com as condiçõe , estabelecidas na minuta do contrato. 

16. FORMA DE PAGAMENTO: 

16.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trir a) dias, após o fornecimento dos produtos, 
mediante assinatura do Termo de Recebimento Definii ivo, desde que não haja fator impeditivo 
provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente 
atestada, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e das certidões de regularidade fiscal: 
Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de Débitos 
Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, conforme Portaria 
PGFN/RFB n° 1751, de 02 de outubro de 
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2014; Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida 

pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante; Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com 

efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado; Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão 

Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio 

ou sede da empresa licitante; Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, 

quanto à Dívida Ativa do Município; Certificado de Regularidade de Situação do FGTS — CRF, 

emitido pela Caixa Econômica Federal — CEF; Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou 

Positiva com efeitos de Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho. O pagamento será 

efetuado diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta. 

16.2. O pagamento será feito em favor da empresa(s) contratada(s), através de ordem bancária na 

sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela Secretaria 

Requisitante. 

16.3. A Contratada deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à Secretaria 

Requisitante, acompanhada das Certidões listadas no subitem 16.1, acima. 

16.4. A Nota Fiscal/Fatura será conferida e atestada pela comissão ou servidor responsável pelo 

Recebimento. 

16.5. O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento 

Definitivo, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA. 

16.6. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência contratual, inclusive, sem 
que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização monetária. 

16.7. A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 

indenizações devidas pela Contratada. 

16.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que if CO -P TRATADA não tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, fica convencionado que os enc irgos moratórios devidos pela 
CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da nota 
fiscal/fatura, serão calculados por meio da aplicação da 
seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

em que: 
EM = Encargos moratórios, 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e ? do efetivo pagamento; VP = 
Valor da parcela em atraso. 
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim aii rado: 

I = taxa percentual anual no valor de 6%. 

I = 0,00( 6438 
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16.9. Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo montante sofrerá 

desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas no subitem 
16.8 
16.10. O Cronograma de desembolso será realizado mediante o fornecimento do objeto, devendo ser 

efetuado o pagamento no prazo e demais condições constantes lo item 16 deste Termo. 

17. DA GARANTIA DOS PRODUTOS 

17.1. Referente aos veículos: A CONTRATADA deverá oferecer garantia de acordo com as 
especificações do fabricante. 

17.1.1. A data para cálculo da garantia deve ter corno base a data da efetiva entrega dos itens à 
CONTRATANTE. 

18. DAS SANÇÕES 

18.1. O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o contrato 
ou a ata de registro de preços, não entregar a documentação exigida no edital, apresentar documentação 
falsa, causar o atraso na execução do objeto, não mantiver a proposta, falhar na execução do contrato, 
fraudar a execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, declarar informações falsas, e 
cometer fraude fiscal, mediante procedimento administrativo que lhe assegurará o contraditório e a 
ampla defesa, ficará impedido de licitar e de contratar com o Município de BOM LUGAR /MA, e será 

descredenciado no Sicaf, e do sistema de cadastramento municipal, pelo prazo de até cinco anos, 
sem prejuízo das multas previstas neste edital e no contrato e das demais cominações legais, garantido 
o direito à ampla defesa. 

18.2 Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas neste edital, erros ou atraso e 
quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplica ias isolada ou cumulativamente, 
garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes penalidades: 

18.2.1 Multa de: 

a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de atraso na entrega do 
objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Ap5s o décimo quinto dia e a critério da 
Administração, no caso de entrega com atraso, poderá oc wrer a não-aceitação do objeto, de forma a 
configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da c wigação assumida, sem prejuízo da rescisão 
unilateral da avença; 

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, (. TI caso de atraso superior a 15 (quinze) 
dias úteis na substituição de produtos entregues com aN„ í rias ou com prazo de validade inferior ao 
exigido. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Adi ninistração, poderá ocorrer a não-aceitação 
do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação assumida, 
sem prejuízo da rescisão unilateral da avença. 

c) 15% (quinze por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso na entrega do objeto, por 
período superior ao previsto na alínea "a", do subitem 18.2.1., ou de inexecução parcial da 
obrigação assumida; 

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inex, cução total da obrigação assumida. 
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18.3 A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com o Município de-BOM-LUGAR — 
MA, poderá ser aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa. As penalidades são independentes 
e a aplicação de uma não exclui as demais. 

18.4 As multas previstas neste Edital, serão descontadas após regular processo administrativo, dos 

pagamentos devidos pela Contratante. 

18.5 Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fornecedor ou se os valores das multas 
forem superiores aos pagamentos devidos, fica o FORNECEDOR ou ADJUCATÁRIO obrigado a 
recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir do recebimento da notificação, 
devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta Prefeitura Municipal, sob pena de 
cobrança judicial. 

18.6 Os prazos de adimplemento das obrigações contratad s admitem prorrogação nos casos e 
condições especificados no § 1° do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo considerados injustificados os atrasos 
não precedidos da competente prorrogação. 

18.7 A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito e 
encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se documento 
comprobatório do alegado pela Contratada. 

18.8 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa e 
contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei. 

18.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no cadastro de fornecedores municipal e 
no SICAF e, no caso de impedimento do direito de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por 
igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais. 

18.10. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da 
Contratada, amigável ou judicialmente. 

18.11. Nenhum pagamento será feito à empresa contratada, antes de pagas ou relevadas as multas que 
lhe tenham sido aplicadas. 

19. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

19.1. A aquisição do objeto será acompanhada e fiscalizada r. sericlor ou comissão designada para 
esse fim. 

19.1.1 A fiscalização será exercida no interesse da Admin ;tração e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terce ros, por quaisquer irregularidades, 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, -ão implica em corresponsabilidade 
da Administração ou de seus agentes e prepostos, na vigência do a .t. 70 da Lei n° 8.666/93. 

19.2 À comissão ou servidor designado compete acompanhar, fisca zar, conferir e avaliar a execução 
do objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvida e pe. 'dências que surgirem no curso 
de sua execução, determinando o que for necessário à 
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regularização das faltas, ou problemas observados, conforme préVê o art. 67, da Lei n° 

8.666/1993 e suas alterações posteriores. 

19.3 Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pelo fornecimento 
dos bens, a CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que d qualquer forma restrinja a plenitude 

desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fisca ização sobre os produtos fornecidos 
diretamente por servidor designado. 

19.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas 
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

19.5. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado para o 

acompanhamento e a fiscalização do objeto deverão ser solicitadas à autoridade superior deste 
Município, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

20. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

20.1. A empresa contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco oor cento) do valor inicial atualizado 

do contrato. 

21. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

21.1. O edital da licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente regulamentada 

pela legislação vigente, em especial às luz da Lei n° 10.520/2002, Decreto Municipal n° 002/2013, 
e, subsidiariamente, da Lei n° 8.666/93 e ulteriores alterações, exigindo principalmente 
documentação relativa a: 

21.1.1. Habilitação jurídica; 

21.1.2. Regularidade fiscal e trabalhista; 

21.1.3. Qualificação técnica (conforme disposições contidas no item 10); 
21.1.4. Qualificação econômico-financeira; 

21.1.5. Cumprimento do disposto no inciso XX. (III do art. 70 da Constituição 
Federal. 

22. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

22.1 O objeto deste Termo de Referência se fundamenta n t Lei Federal n°. 10.520, de 17 de julho de 
2002, utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei 10 8.666/93 e suas posteriores alterações, 
Decreto Municipal N°. 005/2021, Decreto Municipal n°009/2017, Lei Complementar n°. 123/2006, 
alterada pela Lei Complementar n°. 147/2014 e Demais Legislações Pertinemes 

Bom Lugar — MA, em 24 de fevereiro de 2021. 

CRISTINA VIEIRk DE SOL MIRANDA 
CHEFE DE SEÇÃO DE PATRIM(51N10. COMPRAS E ALMOXARIFADO 
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